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D E C R E T A :

Art. 1º Ficam fixados para o ano-base de 2013 os quantitativos de vagas para promoções
obrigatórias de Oficiais das Armas, Quadros e Serviços do Exército, na forma do Anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15
de janeiro de 2014.

Brasília, 30 de janeiro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim

ANEXO

ARMAS, QUADROS
E SERVIÇOS

P O S TO S

CORONEL TENENTE-
CORONEL

MAJOR CAPITÃO 1o TENENTE

ARMAS e QMB 111 70 109 - -
INTENDÊNCIA 6 8 17 - -

QEM 7 7 8 - -
SAU (MÉDICO) 19 15 13 - -

SAU (DENTISTA) 4 4 3 - -
SAU (FARMACÊUTICO) 6 4 3 - -

QCM 0 0 0 - -
QCO 0 7 33 - -
QAO - - - 28 77

DECRETO No- 8.192, DE 30 DE JANEIRO DE 2014

Fixa, para a Aeronáutica, os quantitativos de vagas para promoções obri-
gatórias de oficiais, para os Quadros que menciona, no ano-base de 2013.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 61 da Lei nº 6.880, de 9 de
dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam fixados para o ano-base de 2013 os quantitativos de vagas para promoções
obrigatórias nos Quadros de Oficiais da Aeronáutica, na forma do Anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15
de janeiro de 2014.

Brasília, 30 de janeiro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim

ANEXO

QUADROS
P O S TO S

CORONEL TENENTE-
CORONEL

MAJOR CAPITÃES PRIMEIROS-
TENENTES

QUADRO DE OFICIAIS
AV I A D O R E S

35 26 20 - -

QUADRO DE OFICIAIS
ENGENHEIROS

3 2 3 - -

QUADRO DE OFICIAIS
INTENDENTES

16 9 6 - -

QUADRO DE OFICIAIS
MÉDICOS

8 6 9 - -

QUADRO DE OFICIAIS
D E N T I S TA S

3 5 2 - -

QUADRO DE OFICIAIS
FA R M A C Ê U T I C O S

2 2 1 - -

QUADRO DE OFICIAIS
DE INFANTARIA DA AE-

RONÁUTICA

11 7 3 - -

QUADRO DE OFICIAIS
ESPECIALISTAS EM

AV I Õ E S

0 1 4 - -

QUADRO DE OFICIAIS
ESPECIALISTAS EM CO-

MUNICAÇÕES

0 1 3 - -

QUADRO DE OFICIAIS
ESPECIALISTAS EM AR-

M A M E N TO

0 1 1 - -

QUADRO DE OFICIAIS
ESPECIALISTAS EM FO-

TO G R A F I A

0 0 1 - -

QUADRO DE OFICIAIS
ESPECIALISTAS EM ME-

TEOROLOGIA

0 1 3 - -

QUADRO DE OFICIAIS
ESPECIALISTAS EM

CONTROLE DE TRÁFE-
GO AÉREO

0 1 1 - -

QUADRO DE OFICIAIS
ESPECIALISTAS EM SU-

PRIMENTO TÉCNICO

0 0 1 - -

QUADRO DE OFICIAIS
ESPECIALISTAS DA AE-

RONÁUTICA

- - - 48 23

QUADRO DE OFICIAIS
CAPELÃES

0 0 0 - -

QUADRO FEMININO DE
OFICIAIS DA RESERVA

DA AERONÁUTICA

- 5 0 - -

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

Exposições de Motivos Interministeriais

No 234, de 13 de novembro de 2013 (em conjunto com o Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior). Autorização
para nomeação de trinta e cinco candidatos aprovados para o cargo de
Tecnologista em Propriedade Industrial no concurso do Instituto Na-
cional da Propriedade Industrial - INPI. Autorizo. Em 30 de janeiro
de 2014.

No 6, de 22 de janeiro de 2014 (em conjunto com o Ministério da
Fazenda). Autorização para nomeação de seiscentos e noventa e um
candidatos aprovados no concurso público para o cargo de Analista-
Tributário da Receita Federal do Brasil. Autorizo. Em 30 de janeiro
de 2014.

CASA CIVIL
IMPRENSA NACIONAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 1, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DA IMPRENSA NACIONAL, usando da competência que lhe con-
fere o inciso II do art. 1º da Portaria nº 107, de 10 de maio de 2012,
do Diretor-Geral da Imprensa Nacional, publicada no Diário Oficial
da União de 11 de maio de 2012, e com base no que dispõe a
Cláusula Oitava do Contrato IN nº 26/2012, resolve:

Art. 1º Aplicar à empresa Hengefran Engenharia e Tecno-
logia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 03.135.428/0001-30, atual-
mente estabelecida em lugar incerto e não sabido, a penalidade de
multa no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em virtude de
descumprimento das obrigações constantes dos subitens 3.3.1 do item
3.3 e 3.4.2 do Termo de Referência e item 29 da Cláusula Segunda do
Contrato IN nº 26/2012, conforme documentação acostada ao Pro-
cesso Administrativo nº 00034.001535/2011-71.

Art. 2º O referido processo encontra-se com vista franqueada ao
interessado na Coordenação-Geral de Administração da Imprensa Nacional.

SANDOVAL LUIZ DE SOUZA

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 30 de janeiro de 2014

Entidade: AR SÃO PAULO
CNPJ: 19.155.873/0001-00
Processo Nº: 00100.000012/2014-10

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 153/159) RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro SÃO PAULO, operacional-
mente vinculada à AC SOLUTI MÚLTIPLA, com fulcro no item
2.2.3.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.6, de 25 de maio de 2012.
Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização.

Entidade: AR WF

Presidência da República
.




